
PODER JUD IC IÁR IO
        JUSTI Ç A DO  TR AB AL H O

VARA DO  TRABALHO DE BIR IGUI
PROCESSO:  ATSum 0011193 -13.2021. 5.15 .0073
AUTOR: ALANA MARA MO REIRA CA ETANO
RÉU: EQUILIBRIO  INDU STRIA E COME RCIO DE CALCADOS LT DA E  OUTROS

AUTO DE PENHORA DE VEÍCULO E AVALIAÇÃO

Aos 22 dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e cinco 
, às 10hs, eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado, em cumprimento ao 
mandado, passado a favor de ALANA MARA MOREIRA CAETANO exequente, 
contra EQUILIBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA E 
OUTROS , compareci a rua ZUALDO PAGANINI, 43, CENTRO, PIACATU/SP
onde procedi a PENHORA E AVALIAÇÃO dos seguintes veículos. 

1 -TOYOTA/COROLLA, Xei 2.0, flex,, automático placas DWJ7184, cor cinza, 
chassi 9BRD48E6E2613507, ano/modelo 2013/2014, código renavam 
00535843615 de propriedade de FERNANDA CASSERO NIIZU.  Pneus, lataria e 
estofamento em com estado de conservação, veículo em uso e funcionamento

Total da avaliação em R$- 68.047,00 (sessenta e oito mil e quarenta e sete reais).
OBS-Tabela fipe código 002111-3  da data de 22/01/2025.

OBS- Não Consta débito de IPVA. 

Para Constar lavrei o presente.

                              Manoel Fernandes da Cruz
                              Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUD IC IÁR IO
        JUS TI ÇA DO TR AB AL H O

VA RA DO TRABA LHO  DE BIRIGU I
PROCESSO :  ATSum 0011193 -1 3 .2021.5 .15 .0073
AU TOR:  ALA NA MARA MORE IRA  CAETANO

RÉU : EQUILIBRIO  INDUSTRIA E CO MERCIO  DE  CA LCADOS LT DA  E OUTROS

INTIMAÇÃO DA PENHORA, AVALIAÇÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, intimei FERNANDA CASSERO 
NIIZU para ciência da penhora e da avaliação supra. Dando ciência do prazo para 
embargar a execução.

Birigui, 22/01/2.025.

AUTO DE DEPÓSITO

                     Certifico e dou fé que nomeie depositário do bem penhora o
FERNANDA CASSERO NIIZU. Aceitando o encargo de fiel depositário e apôs seu 
ciente.

Dei-lhe ciência do prazo legal para oposição de embargos a execução.

Birigui 22/01/2025.

                              Manoel Fernandes da Cruz
                              Oficial de Justiça Avaliador
.
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www.dividaativa.pge.sp.gov.br

TAXA DE LICENCIAMENTO
www.detran.sp.gov.br

IPVA

MULTAS

TAXAS

Valor

Licenciamento 2025

(1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

R$ 167,74

Licenciamento 2024: R$ 200,27

PAGAMENTOS EFETUADOS - 2025

R$2.795,49



LICENCIAMENTO ANTECIPADO

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA





PODER JUD IC IÁR IO
        JUSTI Ç A DO  TR AB AL H O

VARA DO  TRABALHO DE BIR IGUI
PROCESSO:  ATSum 0011193 -13.2021. 5.15 .0073

FOTO -01- f ren te  do I/Toyo ta  Corola    

FOTO -02- t rase i ra   I / Toyota  Corola  



PODER JUD IC IÁR IO
        JUSTI Ç A DO  TR AB AL H O

VARA DO  TRABALHO DE BIR IGUI
PROCESSO:  ATSum 0011193 -13.2021. 5.15 .0073

FOTO -03- lado motor i s ta  do  Toyo ta  Corola  

FOTO -04- lado ca rona  do  Toyota Corola    



PODER JUD IC IÁR IO
        JUS TI ÇA DO TR AB AL H O


